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[Et No 376/2019

Dispõe sobre o Plono de Corgos, Coneiro e
Remuneroçõo (PCCR) dos Servidores do
Cômoro Municipol de Cosinhos, Eslodo de
Pernombuco e dó outros providêncios.

O PREFEIIO DO MUNTCíPIO DE CASINHAS, ESTADO DE PERNAâ,IBUCO, NO
uso de suos otribuições que lhe sôo conferidos por Lei, foz sober que o Cômoro
Municipol de Vereodores oprovou, e eu sonciono o seguinte Lei:

CAPíTUIO I

DAS DTSPOSTçÕES REGU LAMENTARES

Art. 1o O Plono de Corgos, Correiro e Remuneroçõo dos Servidores do
CÔmoro Municipol de Cosinhos, tem objetivo fundomentol o eficiêncio e o
evoluçôo do gestÕo odministrotivo do Poder Legislotivo e o volorizoçÕo do
Servidor Público estobelecendo como princípios:

il-

A odoçõo dos boses iniciois poro o ingr'esso e evoluçÕo no correiro
profissionol junto oo legislotivo municipol;
A odoçõo de normos pertinentes oo fluxo de volorizoçõo que
permito o codo servidor quolidode de desempenho;
FormoçÕo e copocitoçõo permonente do servidor;
A isonomio soloriol entre os corgos e funçÕes iguois ou ossemelhóveis,
compotível com o complexidode e responsobilidode do funçõo

ilt-
tv-

CAPíTULO tt

DO REGIME DE TRABATHO DO SERVIDOR

Art. 2o O Regime Jurídico dos servidores do Cômoro Municipol de
Cosinhos /PE, é o Estotutório, e o sistemo previdenciorio dos servidores do
CÔmoro Munícipol serõo regidos FUMPRECA RPPS cujo benefício e
contribuiçÕo serõo vinculodos oo Regime Proprio de Previdêncio Sociol do
Município, vedodo quolquer outro vinculoçõo de trobolho, nos termos
equíporodos às determinoções do Lei Orgônico lvlunicipol.
Porógrofo lo - O Regime Estotutorio estobelece os reloções Jurídicos entre o
Servidor Público e o Administroçõo, com bose nos princípios constitucionois
pertinentes ôs reloçÕes de trobolho no ômbito do C unicipol.
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Porógrofo 20 - O Regime Estotutorio estobelece uniloterolmente o
regulomento, os condições de exercício dos funções, prescrevendo os direitos
e deveres dos servidores e impondo requisitos de eficiêncio, copocidode,
sonidode, morolidode e tudo o mois que julgor conveniente poro investiduro
do corgo e desempenho do funçÕo.

CAPíTUtO III
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Art. 30 O Plono de Corgos, Correiro e Remuneroçõo (PCCR) dos
Servidores do Cômoro Municipol de Cosinhos considero os conceitos que
seguem:
| - Servidor Efetivo: Pessoo legolmente investido em corgo público, oriundo de
concurso público ou estobilizodo pelo ConstituiçÕo Federol (CFIBB);
ll - Quodro de Pessool: coniunto de corgos e funções públicos que
escolonodos em correiro integrom o estruturo odministrotivo do Cômoro
Municipol;
lll- Corgo: conjunto de otribuições específicos e responsobilidodes cometidos
o um servidor, criodos por leicom denominoçôo próprio e remuneroçÕo pogo
pelo orçomento legislotivo, poro provimento em coroter efetivo ou em
comissÕo;
lV - Concurso Público: meio tecnico posto o disposiçoo do odministroçÕo
público poro obter-se morolidode, eficiêncio e operfeiçoomento do serviço
público prestodo pelo Cômoro Municipol e, oo mesmo tempo, propicior iguol
oportunidode o todos os interessodos que otenclom oos requisitos do lei,
fixodos de ocordo com o noturezo e complexidocle do corgo, podendo ser
de provos ou de provos e títulos;
V - Merito: resultodo do incidêncio de esforços de um servidor que se dedico,
com reconhecido eficiêncio e eficocio, os suos obrigoções específicos,
perseguindo os objetivos do orgÕo legislotivo oo quol se ocho vinculodo;
Vl - Closse: conjunto de corgos do mesmo noturezo funcionol e semelhontes
quonto oos grous de complexidode e nível de responsobilidode;
Vll Correiro: conjunto de closse do mesmo noturezo funcionol e
hierorquizodos de um corgo, estobelecido poro o desenvolvimento do
servidor no correiro no ômbito do Cômqro Municipol de Cosinhos, por meio
de progressÕo em seu grupo ocupocionol;
Vlll DescriçÕo de Corgo: enumeroçõo dcls otribuições típicos e
responsobilidodes inerentes oo conteúdo ocupocionol do corgo;
lX - EspecificoçÕo de Corgo: registro dos dodos relotivos oo tipo e oo grou de
instruçÕo e experiêncio requeridos poro o pleno desempenho de
corgos/funções;
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X - Grupo ocupocionol: conjunto de corgos e funções ogrupodos pelo
noturezo dos otividodes, nível de exigêncio e pelo grou de responsobilidode
e complexidode exigível poro o seu desempenho;
Xl - Enquodromento: posicionomento do servidor no quodro de pessool,
considerondo o grupo ocupocionol, o correiro, o closse, o corgo, o referêncio
e o foixo vencimentol, de ocordo com os critérios estobelecidos neste PCCR
e por otos complementores do cômoro Municipol de cosinhos;
Xll Reenquodromento: correçõo de enquodromento, foce recursos
odministrotivos interpostos junto à Cômoro Municipol de Cosinhos, que forem
julgodos procedentes;
Xlll Progressõo: possogem do servidor de umo referêncio poro outro
imediotomente superior dentro do foixo soloriol de suo closse, obedecendo
oos critéríos de desempenho e tempo de serviço;
XIV - Foixo vencimentol: instrumento que expresso o volor do corgo em termos
de omplitude soloriol;
XV - Referêncio: nível de vencimento integronte do foixo vencimentol fixodo
poro o closse e otribuído oo ocuponte do corgo de ocordo com suo evoluçÕo
soloriol;
XVI - Vencimento Bose: retribuiçõo pecuniórío pelo exercício de corgo
pÚblico efetivo, com volor fixodo em Lei sem quolquer outro odicionol
remunerotório;
XVll - Remuneroçõo: vencimento bose do corgo efetivo ocrescido dos
vontogens pecuniórios estobelecidos em Lei.

CAPíTI'TO IV
DO PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES OE CONFIANÇA

Art. 4o. O PCCR/Cômoro Municipol regulomento os funções
odministrotivos do Cômoro Municipol de Vereodores, cujo quodro de peisool
é integrodo por:
l-Corgos de provimento Efetivo;
ll- Corgos de provimento Tempororio.
Porógrofo Único - os corgos de provimento tempororio do euodro de pessool
do CÔmoro lúunicipol de Vereodores de Cosinhos, detentores dos mesmos
corocterísticos essencioís, otribuídos por esto Lei oos corgos de correiro, de
provimento permonente, sÕo declorodos de recrutqmento omplo, sujeitos à
livre nomeoçÕo e exoneroçÕo por porte desto coso Legislotivo.

Seçõo I

Dos Corgos de Provimento Efetivo
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Arl. 50 Os corgos de provimento efetivo do Cômoro Municipol de
Cosinhos sÕo os constontes do Anexo I desto Lei, sendo odotodos foixos
vencimentois que corocterizom o inserçõo de corgos em determinodo
correiro.

Art. óo os corgos que compõem o quodro efetivo, de ocesso
exclusivomente por concurso público, estÕo dispostos em dois grupos
ocupocionois, estes definidos segundo requisito de escoloridode conforme
onexo l.

Àrt.7" A odmissõo de pessool for-se-o medionte concurso público de
provos, ou provos e títulos de ocordo com o nqturezo e o complexidode do
corgo.

Seçõo l!
Dos Corgos de Provimenlo Temporório

Arl. 8o Os corgos de provimento temporório do Cômoro de Vereodores
de Cosinhos serõo nomeodos e exonerodos pelo Presidente, com otribuições
estritomente relocionodos ôs otividodes porromentores.

Seçõo lll
Dos Funções de Confionço

Arl. 9o As funções de confionço no ômbito do Cômoro de Vereodores
de Cosinhos sÕo oquelos inerentes às otividodes de direçõo, ossessoromento,
supervisÕo e coordenoçõo e seró exercido, preferenciolmente, pelos
servidores do quodro efetivo do odministroçÕo do poder Legislotivo.

CAPíTULO IV
DO ENQUADRAMENTO, DOS VENCIMENTOS E DA GRATIFTCAçÃO DE

INCENTIVO PROFISSIONAT

Seçôo I

Do Enquodromenlo dos Corgos Efelivos

Art. l0 O servÍdor público clo
enquodromento no formo seguinte:

Cônrcrro Municipol teró seu
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| - Grupo Ocupocionol
ll - Nível
lll - Foixo Vencimentol
lV - Referêncios

Art. 1l - O enquodromento do servidor nos grupos ocupocionois dos
otuois corgos tronsformodos ou tronsportodos sero eletuodo, de ocordo com
suo hobilitoçõo legol e seu nível de escoloridode exigido nesto Lei.

Art- 12 - O enquodromento nos foixos vencimentois e referêncios dos
Grupos Ocupocionois nos quois possorõo o ser inseridos dos otuois servidores
do cômoro Municipol de cosinhos dor-se-ó do seguinte formo:
| - Automótico, oo consideror o nível de escoloridode exigido de ingresso no
corgo originol e seu otuol vencimento bose;
ll- Por DescompressÕo, de ocordo com o Tobelo de Enquodromento
opresentodo no Anexo ll desto Lei.
§ lo - Nôo seró contodo no opuroçÕo de tempo de serviço poro efeito de
enquodromento, outro tipo de overboçõo, exceto o támpo de efetivo
exercício prestodo Ô Cômoro Municipol de Cosinhos, como concursodo ou
efetivodo.
§ 2" - Os enquodromentos previstos neste coput, oplicom-se umo único vez,
no oto do implontoçõo deste plono, por serem medidos de coróter tronsitório.
§ 3" - O enquodromento nõo interrompe o contogem de tempo do servidor,
consoonte o estobelecido nesto Lei.
§ 4" - O enquodromento nos referêncios sero otribuído, medionte o verificoçÕo
do tempo de serviço integrol prestodo pelo servidor, observodo o período de
02 (dois) onos poro codo referêncio, nõo sendo o enquodromento estendido
oos servídores inotivos.
§ 50 - o enquodromento por descompressÕo ocorreró quondo do
implontoçoo deste PCCR, conforme opresento o Anexo ll, poro todos os
servidores efetivos ocupontes de corgos obrongidos por esto Lei.

Art. 13 o servidor que se julgor prejudicodo quondo do seu
enquodromento neste PCCR, poderó medionte recurso odministrotivo solicitor
correçÕo de seu enquodromento, otroves de reenquodromento, oté 30
(trinto) dios Úteis opós o primeiro pogomento de seus vencimentos, oduzindo
os motivos que demonstrem o seu prejuízo.
Porógrofo único-Teró o Cômoro Municipol de Cosinhos oté o dio l0 (dez)
dios Úteis poro julgor recurso odministrotivo emitido pelo servidor, contodos do
doto de entrodo do recurso interposto.
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Seçõo Il
Dos Vencimentos Bose dos Corgos Efelivos

Art. l4 - Os corgos do Cômoro Municipol de Cosinhos serôo reunidos em
03 (três) Níveis, segundo corgo desempenhodo, sõo eles: CE-l (corgo efetivo),
CE-ll e CE-lll, tendo codo um dos níveis umo único closse com 55lcinquento
e cinco) referêncios.

Porógrofo Único - seró odotodo o inÍersfício de 2% @ois por centoJ enfre os
referêncios de codo umo dos fobe/os vencimenÍois.

o) A codo (02) dois onos de efefivo serviço. os seryidores efeÍivos terõo
direito oo ocréscimo definitivo do volor conespondenfe o 2%co/cu/odos
sobre o vencimento bose do respectivo corgo.

Arl. 15 - O vencimento bose do primeÍro referêncio do nível CE-l nõo
poderÓ ser inferior oo volor estobelecido como solório mínimo nocionol.

Art. l6 - O Presidente do Poder Legíslotivo Municipol poderó fozer o revisõo
gerol do remuneroçõo dos servidores públicos do Cômoro, conforme verbos
próprios, de ocordo com o Lei Orgônico.

Porógrofo Único - os ocréscÍmos pecuniórios percebidos pelo servidor, nÕo
serõo computodos nem ocumulodos poro fins <le concessÕo de oumento
soloriol sob o mesmo título ou idêntico fundomento.

Seçõo lll
Do Grotificoçôo de lncenlivo profissÍonol

Art. 17 - É instituído o Grotificoçoo de lncentivo profissionol (GlF)
destinodo oo servidor titulor de corgo efetivo, portodor de títulos, díplomos ou
certificodos de nível de escoloridode superior oo exigido poro o ingresso neste.
§ lo.A grotificoçõo de que troto este ortigo é nõo cumulotivo e nõo seróconcedido quondo o escoloridode se constituir em requisito poro o ingresso
no corgo. § 2". Poro os Servidores jo beneficio,Cos pelo odicionol de 

-Curso

Superior, estes poderÕo vir o perceber o GIP relotivo oos títulos de
especiolistos, mestre e doutor.
§ 3o. A grotificoçõo de incentivo profissionol (GlP) é devido opós ocumprimento do estogio probotorio, ficondo d ispensodos os servidores que nodoto do publicoçõo desto Lei que jo o tenho m cumprido irrÍegrolmente
§ 4o. A implontoçoo do Glp clor-se-ó de formo imedioto quondo doimplontoçÕo deste pCCR poro os profíssionois que no to de oprovoçõo
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deste plono tenhom estobilidode odquirido, sendo os percentuois oplicodos
no folho de pogomento do mês subsequente.
§ 5o. A grotificoçõo de incentivo profissionol (GlP) é devido o portir do
opresentoçõo de requerimento formol, dirigido o Meso Diretoro, com o
onexoçÕo de cópios outenticodos, ou dos originois, dos documentos
comprobotórios do escoloridode/tituloçÕo, sendo esto grotificoçõo incluído
outomoticomente em folho de pogomento do mês subsequente, respeitodos
os porógrofos onteriores deste ortigo.

Art. l8 - A Grotificoçõo de lncentivo Profissionol (GlP), de que troto o
ortigo l5 desto Lei, opresentodo no onexo lll, incidiró sobre o vencimento bose
do corgo, observodos os seguintes percentuois, nÕo cumulotivos:
| - 6% (seis por cento) oos portodores de certificodo de conclusÕo de Ensino
Medio, cujo escoloridode nôo consisto em pré-requÍsito do corgo;
ll - 8% (oito por cento) oos portodores de certificodo de Nível úedio Técnico,
cujo escoloridode nÕo consisto em pré-requisito do corgo;
lll - l0% (dez por cento) oos portodores de título(s) dê Nívet Superior, este
oriundo de groduoçÕo Íecnologo, em quoisquer óreos do conhecimento,
cujo escolorídode nõo consisto em pré-requisito do corgo;
lV - l2% (doze por cento) oos portodores de título(s) àe Nível Superior, este
oriundo de curso de groduoçõo em nível de bochorelodo ou licencioturo, em
quoisquer óreos do conhecimenio, cujo escoloridode nõo consisto em pré-
requisito do corgo;
V - l5% (quinze por cento) oos portodores ,Ce certificodo de EspeciolizoçÕo,
em óreos do conhecimento ofins às olribuições/funções do corgo, cujo
escoloridode nõo consisto em pre-requisito do corgo;
vl - 20% (vinte por cento) oos portodores de certifÍcodo de Mestrodo, emóreos do conhecimento ofins os olribuições/funÇões do corgo, cujo
escoloridode nÕo consisto em pre-requislto do ccrrgo;
Vll - 30% (trinto por cento) oos portodores de certificodo de Doutorodo, em
óreos do conhecimento ofins às orribuições/funções do corgo, cujo
escoloridode nõo consisto em pre-requisito do corgo.

Art. t 9 - Poro efeito do disposto neste ortigo serÕo considerodos
somente os cursos de GroduoçÕo e Pos-GrocjuoçÕo reconhecidos pelo
Ministério do EducoçÕo ou pelos conseli-ros Estoduclis de EducoçÕo.
PorÓgrofo Único - Somente serõo odnritidos cursos de pós-groduoçõo loto
sensu com duroçôo mínimo de 3ó0 (trezentos e sessento) horos.
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carírulo v
DAs DrsposrÇôrs cERAts E TRANstTónlm

Arl. 20 - O primeiro enquodromento dos otuois servidores do Cômoro
Municipol de Cosinhos, ocorreró de formo outomótico oportir do vigêncio
desto Lei.

Àrt. 21 - As despesos decorrentes do oplicoçÕo desto Lei soirÕo dos
recursos orÇomentorios próprios oo côrrroi-o Municipol de cosinhos.

Àrt.22 - Esto Lei entroró em vigor em Ol de joneiro de 2020, revogondo
os disposições em controrio.

J

Gobinete do Prefeiio, l9 de dezembro de 2019.

me Neto
Prefeilo
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Anexo I - Corgos, Escoloridode, nível e Vencimenlo lniciol.

Grupo I - Atividode de Nível Médio

Grupo ll - Atividode de Nível Elemenlor

d

Corgo Nível Vencimento lniciol
Agente Administrotivo CE-I R$ 1.174,27
Redotor de Plenório CE-I R$ r.174,27
Arquivisto CE_I R$ r.174,27
Digitodor CE-I R$ 1.174,27
Agente Finonceiro CE-II R$ 2.348,54

Corgo Nível Vencimento lniciol
ServiçosAuxilior de

Gerois
cE-ilt R$ 1.093,95

Copeiro cE-ilr R$ 1.083,95
Auxilior Administrotivo cE-ilr R$ 1.093,95

ffi
Palácio Municipal Miguel Agostinho Barbosa

Rua Severino Augusto de Miranda, S/N - Casinhas - PE . Fones: (81) 3634.9156 / 3634.9173
GEP: 55.755-000 I C.N.P.J.: 01.6í8.704/000í-9S



o
PreÍeitura Municipal de

CASINHAS e
TRABALHANDO COM RESPONSABILIDADE

Anexo ll - Tobelo Vencimentot

Vencimento Bose Níve! Oc cionol o codo 2 onos
REF Nível CE-l Nível CE-ll Nível CE-lll

I R$ 1.174,27 R$ 2.348,54 R$ 1.093,95
2
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Anexo lll- Grqtificoçõo de lncenlivo Profissionol (Glp)

NIVEL MEDIO 6%
MEDIO TECNICO 8%

SUPERIOR TECNOLOGO 10%
SUPERIOR BACHARELADO 12%

ESPECIALISTA 1s%
MESTRADO 20%

DOUTORADO 30%
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